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1. tremeu PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, |. P., pesso: colam n.?!

SDBJMHB, mm sede na Rui Abriuzhes Furia, n.! 10, 3.1 5, 15004101, em nslm,

neste em reprusellnda por Paulo Manuel da Conceição Neves, na quilldiúe de

Presldeme do seu Conselho mremo, lle ur: ern diam: designada mumu. I. p.";

z Munldrlo ns vumGo, mm sede em Av. 5 de Outubro, 150, 4440503, Vilnngn,

peso: mleliv: n.“ 501.135360, "este ato representado por José MiquI Pereilz

Ribeira, Preslaerrre dz Câmara Municipal de Valongo, de um em diirlle referida (uma

'murrklplo de Valongo“,

Amhas anllnhmem: designadas pur "hn-4”.

CONSIDERANDO que:

(A) Cabe & MA, I. V., ms lemas do nlsposru nas :Illleis h) e c) da u.! 1 do artigo 3.9 do

DeereWLei n,v 43/2011, de 23 de reverelro, ”gerir e desenvolver redes de Lojas para

os cidudãus e empreses, em slsrerrra ne balcões mulllsservíços, integrados e

especializados, znieulam com cular: anils de disu uíçio" e ”vmmwer :

modernização da pinhão e distribuição de serviços públiws nrlenrarlus para :

satislaçãn as Mcmldades dos cldadlose das emprms";

(3) Nos termos dis Gumes Dpçnes an Plano pm 2014, constantes da Lei n.! B&B/2013.

de 31 de dezembro, o Governo mumlu como opções estruturantes : conlinuaçiu do

processa de dlgllallnçlo dos serviços públicos a prestar an (main, : migração dos

Páglna llzs



ag

GOVERNODE '

/>Z ? PORTUGAL ama“ " apagão
resperivos proeedimernos para piamor-mas dimais, reforçam a sua coereneia e

generalização, e a criação de uma rede de mama «na da presença do Em no

rerrioorio que gonna o acesso dos cidodxosa reis serviços mimos;

(c) Pilz operacionalizar rais opçoes ioi decldldo impianiar em rodo o ierrirdrio niclonal

uma rede de 1.000 Espaços do cideddo, gannumo aos cidadaos e as emweus um

acesso dlglhl asslstldo e especialindo . esses serviços, prestado por mediadores de

arendimenio digital wesenles num; rede de locais de presliçlo de serviços públicos,

geridos em puceria oorn entidldes do poder lordl. entidades do terceiro setor,

asooiaçdes (Mas e empresariais ou ouiras eniidades que presrern serviços de

Interesse Púhllto;

(o) o esrado aruai da disponioiiinçio de serviços prioiieos online em Ponqu permiie

uma meiiror diiusao rerriioriai desses serviços, aproximando-us de um ndmero

eresçenre de cidadaos;

(E) No dmoiio desie proieoo, cabe a AMA, |. P., euquanlu entiddde promorora,

coordenadora e reguladora, eshbelxer açordos com os demais órgãos e serviços da

Adminisirarao vdoiiea, de modo a promover a presução dos resperivos servíçns nos

Espaços do Cldadãn;

(F) A AMA, I. p., e o Município de Valongo (Em irrieresse em colaborar no lançamento de

pro;eios qua, rirando pmvlilo das porerrdaiidades das reenoioezas de informação e

romunuzçio, eorrrriouam para a modernlnán da Adminisiraçio Pública, em

pankulir na venenie de rehdnnamemo com o cidadln;

(e) as Espzços do cidadao se inreeram numa duo- de partilha de recursus. desrirrada %

prestação de diversos iipos de serviço de arendirnenio ao puoiico, (dandu sinergias

enrre a ddminisrraçao :enrrai e mal no seriado da pmwçãu de poiiiuzs

ooneenadas em prol do Interesse púhlku e dos residenies no concedo;

(n) Os Espiços do cidadao apreseniam induoiiavei inreresse munidpai pelos beneficios

que podem uarer aos Munidpes em iermos de desouroorariraçao e poupança de

tempo um, constiruirrdo por isso, uma iorma de porendiar o desenvolvimenro do

concelhn;
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(|) Pari alem disso, uma das dimensões tunoomentais do projeto dos Espaço: do udadao

e : da promoção da iitemci. dlglnl da populado, o qual e garantida atraves do modo

muito esoeemco de atendimento - a .tendimento digitei nssistioo - oom o qual se

pmcum, de forma pedagógica, mpaeirar :) eidsdaa . interagir dígiulmente (um a

Administrada Pública;

a) constitui mmoetenria municipal, nos termos da alínea r) do ".a 1 no artigo 33.1 do

Anexo | a Lei mv 75/1013, de 12 de setembro, a mlihorição do muulclplo no apoio a

projetos de interesse municipal em parceria com a idmlnlsxração central;

(K) E o Munlelplo de Valvula quem mais e melhor oontrece o seu território e a sua

pnpulaçln. e zs necessidades destas últimas no acesso aos serviços públicas;

(l.) A amam Munlclpzl de valongo deliberou, na sua reunião realizada em 12 de

fevereiro de 1n15, estabelecer o presente protocolo;

me em, |. o., está ankulada com os demais organismos do Estado euios serviços são

prestados atraves do atendimento digital assistido nos Espzws do Cidadão,

designadamente com vista a garantir uma formação e um apoio de reuguirdi

adequado aos mediadores de atendimento digilal;

[u) Alem do atendimento digital assistido, poderão iírldz ser prestados nos Espaços do

cidadão, mediante adesão do Municipio de Veloneo, outros serviços prestados por

oulms organismos da Administração Púoiica, nos termos em que tal vier a ser previsto

em pmmcolos proprios, celebrados entre tais orgonismos e : AMA. |. P,;

(o) A rede de Espaços do cidadão se enquadra no Programa Aoroximar, constituindo, nos

termos do Decvemrlei n.a 74/1014, de 1a de miiu, uma oferta de atendimento

complementar ius serviços hoje existentes, não visando substitui-los;

(e) o reiertdo programa Apmximlr e desenvotvioo na Estrategia para a Reorganização dos

Serviços de Atendimento da Administração Pooina, aprovada pela Resumão do

Conselho oe Ministros n.! ssaA/zma, de 15 de setembro, a quai se divide em 4 pilares

principais: a) a integração dos serviços de atendimento em lnjzs do Cidadão a instalar

em todos os munirioios do pais; oi a eonrentreçso de serviços de oockoffice em
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espaços oomuns; :) o aumento da capllaridaoe da presença do Estado no território

atraves da rede complementar de atendimento d

cidadã '

ital assistido nos Espaços oo

talaoos em autarquias locais, entidades no terceiro setor ou entidades que

prestem serviços de interesse público; e o) as soluções de mobilidade no otendimenoo

dos :ioaoaos, atraves do projeto «Portugal Portas:—Funan, para transporte lies

cidadãos, e as «Carrinnas do Cidadão», para garantir que os próprios serviços mim' os

vão ao encontro dos uidaoãos, em particularoaoueles que se encontram em territorios

oe muito baila densidade populacional;

(QI face ao supra exposw, as Pam: uoldnrim celebriro preseuu Protocolo, o qui! led

no! objem & Instalação de estrutuns de prestação de serviços de itendlmemo digna!

assistido aos cidaálos e às empresas, no concelho de Valongo, desiguais "Espiços do

cidadão".

mimos m qui é celebrado o presente Protocolo, do qual os Considemudos supm fazem

parte imemnte e que se rege pelas cláusulus seguintes:

Gíusull Ll

(Ãmhltu e obleto)

1. o presente Pmlomln tem por nhíetu dennir as regras para a Insulaçãn e

funclunamemu oe Espiçns do Cidadão e o seu respetivo funcinnamzuw no concelho

de Valongo.

L o numero, locais e horários das Espaços do citlaoio a instalar sia idenunsaaos no

Anexo t ao presente Protocolo, da qual faz parte integrante,

Cláusula z.-

(Serulws a prestar)

L 0; serviços prestados rins Esuiçns do Cidadão são, na presente data, os mnstantes do

Anexo Il ao nresenle Protocolo, do qull faz parte integrante.
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2. A llstz consume do Anexo ll : permlnenlemenle amillzid: pela AMA, | ., dwendn

mime! n Muulclple de Valonla dell Informado.

3. o Munlclnlo dl Vzlunlu pode dplar por não mesm um ou vários dos serviços

yresudos nus Espiçns dd Cldidlo, mnstantes d: Ilsxa constante do Anexo II e

resgellvas atualizaçoes, devendo essa opção ser comunicada : MA, |, P,

ciais-n. 3.1

(Obrigaçõesdl mn, |. F.)

A AMA, |. P., obriga'se ::

Deinir ns pmmdlmenms de atendimenw e eeszãn das reclamações nos

(speeds de mania;

. Coordenar a lnstzliçln dos Espaços da ci dia nas louis indicadas para o

elena pelo Município de Valnngn. deslanadameme, dennir, adquirir e instalar

o mohlllàrh, (: hmmm, os demais equipamenras e u ii)/Mor: ideqnidns

para a lnsalação e funcionamenm dns Espaços ou Cidadin, sem prejulm dos

casos em que o Munirraiu de V:!om apie por ulilinr meios pmwlns

cnmpariveis, devendo nesse caso ser garantiu: a insuliçiu do sumare

adequado e a marca e imagem das Espaçus do Cidadão;

Dennir, em aniculzp'n com as entidades lumeceduras das serviçus, : Iisu dus

een/im a dispuulbl nur no Espaço do cidadãu:

nar farmacia ' cízl emrixlnua —inrs mediadores de anendimenm digital;

Prestar lado a apoio (Emita e funcional necessário : presuçio dos serviços

de :lendlmenm dunai assistido, nome-damente atraves da disponibilizaçiu e

gesrao de serviços de nadia/fire (funcional) e de helpdesk (técnico)

adequados.
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Uáuiula A.!

(Maia's do Muula'rúo do Valvula)

o MunldpiooeValmo ohrigi-se ::

Disponibilizar loo-is aoeouooos para a instalação dos Espoços oo cidadao,

adaptanooos para o efeito, se tal ior Mesário, e que cumpram os requisitos

de inshhção deiinioos no Anexa lll, ao presente protooolo e que dele hz

parte integrante

. Gerir, em anicnlaçio e de acordo com os procedimentos deanioos pela me,

|. P., os Espaços do Cidadãos instalados no oonselno oe valongo e assumir os

encargos dai decorrentes, designmmeme em relação a disponibilização de

consumiveis e material de esonomano, segurança e limpeza dos locais, bem

como o fornecimento de àgua, elelria'daoe, gás e muuicações de dados e de

voz nos Espaços do Cidadão;

Disponinlllzar recursos humanos adequados para desempenhar as funções de

mediador de atendimento digital, apos receçao de formação e (federKhâu

»dequadas;

Divulpr a :xistéucll dos Esvlços do Cldndão no nu concelho, nas (ermos da

Cláusuln 15-';

Ollie! o consentimento explm & Informldo (los ci dãos que utilizem os

serviços de nlendimeuto digital assistido uue dream de autentimao de

utilizadores, de acordo oom os procedimentos dennidos pela me,:

Mantennxado e ato-linda . lim dos serviços públicos prestados em adn um

dos Espiços do cidadao. bem como o respetivo horário de funcionamento;

. Galantlr a manutenção dos equipamenoos lnmhdos pela AMA. |. P., em

estrela emulação com o SENÍCG deik dem;

. Garantlr o apolo de helpdesk em enfeita eolahonçlo com o service desk da

AMA. |. P.;
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i. Proceder : cobrança dos montantes previstas no Anexo li e resoeúvos

atualizaçbes, nos termos da cláusula u.!

CIIusuIl s.:

(Pumpkins de MA, i. o.)

A AMA. |. P,, enquanto gestora da rede dos Espaços do cidadão e garante da qualidade do

atendimento ao públioo na Administração Públira, goza das seguintes prerrogativas:

a. Realizar lnspeçdes, à distância ou in situ, da atividade realizada nos Espaços do

cidadão germns pelo Munieipio de Valouu, devendo obter para o eleito a sua

mais ampia colaboração;

tr. Emitir mcnmendaçães e dennir as normas de qualidade dos serviços de

atendimento nos Espiçns do cidadao geridas pelo Munieipto de Valmor;

c. Aural/are dlvulgarcs prooedimentos de atendimento a realizar nos Espaços do

Cidadão;

o. Parliaiplr nos montantes copiados nos Espaços do cidadao, nos termos

previstos no Anexo II e respetivas atualizações, nos termos da cláusula 14!

cuusuia s.!

(prerrogativas do Município de Valongo)

o Mor-idolo de Valongo gun das seguintes prerrogativas:

a. Usar os Espaços do cidadão para, além dos serviços a prestar no âmbito do

presente Protnmlo, prestar outros serviços que selam da sua

responsabilidade, desde que tal se augure possu/el sob o portou de vim

técnlm;

o. Solicitar a instalação oe nnvns Espaçus do doadao no concelho de Voiortoo,

podendo para o efeito ulmnr equipamento que ia possuo ou proceder is

adaptações neoessanas do equipamento fornecido pelo AMA, |. F., gorarnioa

Pagl'va 7le
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dos Espaços do Cidadão, e mediante ileríçin prévia da viihllídide iecnua w

pane dem;

50 “LE“
manso - W.,-.....

:. Selecinnar ns trabalham: que iria prestar atendimento dilital asisliín, no

quadro das aptidões necessárias para a emnuçio das funções reieriuas m

Anem |||, apásfonnação e credenciado pela AMA, P.-

d. Dnmeter a gemia de um mi várias nas maças no mma Insulidns nu

conoeihn iie Vainm às «egiiesias que a compõem, sem prejuízo na

mantença da responsaniiiiiade do ivinnidpio ae Vllunm perante a M |.

P., pela ima execução do preuute Pmmmln;

e. Panlclpii uns munianies somados uns Ewiçns do Cdadãn, nas :ennes

prev/mm nn Anem ii e respetlvis atualizações, Ms lermos da cláusula 143;

!. nennir as horárias de aiendimenm dn Esnaws do adadao, nos mmm; do n.v

s do migo s.! do nenem-Lei n,! 75/1010, de 13 de main.

clausula 7.1

[Imbau em Bum do mago]

1. A insiaiaçau dos Espaços da Gdadãn e' fell: mnjuniamenze pela AMA,

Munlclplo de Vilma.

evelo

:. o Município da Valongo e respimsável pelas obras de adaptação necessárias para que

sep possível a Distinção e o adequada funcionamento das Espaçnsdo Cidadão.

ami. me

(Medlidcres nte mmmnemn digital)

1. Os mediadores de atendimento dlgilzl que exercem funções nas Espaçns da martin

no mcelho de Valongo são indicados e seledonidos pelo Munldpln de Vxlungo.

“ag-ua llzs
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1, A indicação e : seleolo dos mediadores de stendimento digital podem eim ser

reeioedas pelos órgãos próprias das freguesias que integram o concelho de Valongo,

mediante acnldo destas com o Munssipio de valongo.

Blum]: 9.1

(Formação)

1. A formação inlclal dos medledores de atendimento digital destina“ ao fuuclnnamenm

dos Espaços do cidadão e prestada pele em. I. p.

1. A AMA, |, P.. asseguro ainda a formação contínua dos medíidures de atendimento

digital.

3. o Muulclplo de valoluu e responsável peios eventuais encargos com a deslocação dos

Íomiandns até ao local onde seja ministrede : lomoçio e num: as condições

necessárias piri : componente da farmacia que iecnm m Heomina,

Cláusula m.-

(Enulvimeuwl)

1. o equipamento referido na eiinee b) de cidusuia 3.- destina-se ao atendimento digital

assistido ao cidadão par: efeitos de prestação dos selvlçns nbjem do presente

wrotomio, não podendo ser utilizado para uns diferentes sem o prévln cnnsenlímeum

expresso da AMA. I. p., sem prejuízo do disposto na alínea a) da Cláusula 5.-

1. o Muniripio de Valonlu dete'rn o direito exclusivo do um e da posse do equipamento

referido no mimem anterior, não podendo cnnlerl-In a oueiouer outra entidade sem o

prévio consentimento expresso da me. I. p. sem prejuízo do disposto ru alínea d) da

Cláusula s.: e na Cláusula ne

cliusnll 11.-

(Manutenção)

1. Compete & AMA. I. p., Issesurdr a manutenção dos equipamentos por sí fornecidas.
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1. O forneclmlnto de consumíveis, Informáticos ou outro;, bem como de material de

ewmmlm e “subindo Pelo Municipio de Veículo. nos lermos dl ilíllei b) da

Cláusula n.!

:. tomoeie iguaiinenie ao Munlclplu de Valongo supomr os marge: com a seguranço,

: limpeza e a manutenção dos [nuls de Instzliçin dns Espiws do Cidadão,

nomeadamente as relativas a eletrícldade, agua, gás e cumunlcições oe dadas e de

voz, nas [armas d: :une: h) di clãusulz iu

clausula u.-

(Garantía de nullldldel

A AMA, |. ir., giant! a pmmuçln e a aiençao regular da quilldade do aieniiinienio nos

Espaços oo Cldadin em luuclcnamentn no mesmo de Valongo.

mumia au

(freguesias)

1. Sem prelulm de se manter a respnusahllldide du Municipio de Valongo em relação a

boa eucuâo deste Pmmmln, : gestão de um nu várias das Espaços do Cidadão do

concelho oe Vilongo pode ser metida as freguesias que a compõem.

:. Havendo lugar à allibuição da nem de Espaços do Cidadão às (reguesias, o uso do

euuipamenlo relativo aos Espaços de cidadão Mhes autorizado sem necessidade de

prévio consentimento da MM, |. >.

3. Para prestar o atendimento digital assistido nus (spam de cididãu ínsuladus em

freguesias, podem estas indicar 06 SEIIS trabalhadores com mediadores de

atendimento digital, devendo o Município do Valongo comunhrul fam 9 MM, |. P.
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Cláusula u.-

(nzs reoelus pelo ztendirnento dlllhl asslnldo)

]. o Mnnicinio o. Valonxo, ou quem ele desiguir, nos termos da cláusuli anterior, cobre

pelo atendimento digital essistido os montintes previsto; no Anexo II e respellvzs

atwlizações, nos termos da migo 3.1 do Decreto-tel inv Muuu, de 13 de maio.

2. Os montantes devidos peio atendimento digitei assistida são objeto de repartição

entre o Muuíelnln de Valonlo e : AMA, |. P., na pmpurçiu de esse e asas,

resnetivamente.

cuusula 15.1

lllewonsivels da Parte: pela exewsão do Protocolo . notificações)

1. As Partes designam pessoes responsáveis pela execução da Pmmmld, devendo a

identidade e contactos dis rnesrnzs constar do Auem IV.

1. os avisos, "utilizações ou outros documentos : :nvlir ou entregar enore as Pings sin

enviidns por correia eletronico cum recibo de leitun para os endereços institmoneis

de correio :Ietrúuiw dis Pentes, e :Indi pm os endereços de quem is Perus

designam como responsável pela execuçãn do presente Protocolo,

Cláusula :a-

(nivulusão do Promote)

A divulgação do presente Protocolo e . emissão de comunicados e aulas muniuçoes, bem

como : reaiiuçlo de Mum publicos reintivos & nelebfação do presente Protocolo e à suo

exetuçlo, são ooieto de osevio micuhçãd entre as Partes, sem prejuízo do cumprimento, por

onde uma das Part-5, das obriguoões legais & contratuais que a esse respeito impendim sem

coda uma deus.
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Ellusnlz 11.-

(AMr-çõe: e eeordns mmaiemenraree ain Pmmzolo)

Os anexos | e IV podem ser alteradas entre as artes atraves de simples mordor

designadamente atraves de envia de praposta e reneçia de deciararãu de acelliçãv

por gane dos representantes das Finas earn puderes haslinles para as vinouhr, sem

prejuizo do dlspostu ni alinea 71 da cláusula ao

o anexo li e aluzlilado ueríoúicamente nela AMA, |. li., nos termos previstus na

Cláusula z.!

Toda as derruis alterzçaes nu :dinmentos au presente Protowln obedecem a Íon":

nhservada na mesma.

Cláuwla u.-

lcemeio dn Pratania)

Quiquer nas partes pode resolver o presente Protocolo em caso de [incumprimento

ErIve ou mltgrlda dls obriklções lssumhils pela outra Pine, nos temos dos

números seguintes.

A Parte que pretend: azeite! a direita de resoluçiu preuista no numeru anteriur,

devera (nmuulcir nl prelenslu : Pine falmsa, por um leglsndi mm avisa de

relação, e com Invouçlo dos respetivos fundamentos. ennierinuo-ine um prazo

razoável, nunca inferior a su (Krínti) dias um pôr termo & situeçlo de incumprimento

ou ae cumprimento defeituoso.

Caso : Pm: faltas: não Vlflhl : ndl termo l sltulçlo de incumprimento no uma que

para o efeim lhe Kerlhl sido concedido nos termos do número interior, .! outn Pine

poderá resolver o Protocolo, por carta regíitadl com aviso de Veceçlo, openudo :

resolução os nus Efeilos na da“ de reação, pela Pine films], dem cnmunicacio.

Em caso de cessado da presente Pmmcoio slo restituídas pelo Municipio de Vulcan

& AMA: |. P., lodos os equlnlmenms fornecidos Dari ! InnillÇÍD dos Einiws do
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Cidadão no «malha de Valongo, no estado em que se encontnrem no momento da

devolução, som;-mood: uma prudente otllooolo das mesmas.

clinsuln ut

(aludindo)

semnre que surja um oirerenoo entre as Pam: no :molto do presente protocolo, mmm-se-

a resolvuo mediante oegodaçiooe hua-lé, com um a sua nondlliçãu.

Cláusula zo.-

(Al-we outros uma: integrante: do acordo)

mem porte Integrante do presente Protooolo os segulntex anexos:

:. Anexol

o. Mello"

:. Anual"

o. Allelmlv

CláusulanJ

Miami-)

1, o presente protocolo entro em oigorna om di sua isslllllllra.

:. o mexem: Protocolo terá o dlllzçiu de dois Alles, renovando.“ automaticamente por

sucessivos oerlooos oe um ano.

3. As Puno,-s Wdzm upurrse : renovação com o antecedinci: mlnima de três meses fica

no termo oo acordo ou in de qualquer um: dis suis renovações

Páglna 1:le
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Feito em valongo, aos cinco días do mês de março na dois mil e quinze. m dois exemphres.

Pela Aglucii pm : Mnderulxiçlu Fela Malan de Valnugu
Admluislritlv:
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Anal: |

Número e um um locais de íusmaçio de Espaço do Cidadão, bem mmo n respetivo horário

Quamldadl (

Inc-I / Mguesh (lio = none oo'" Mondl Herlrlo
: nom: dl

ne.-amem)

Centro Cullurul de

Alfena

Rui de ;. Vkente.

Allen: 1 EC al" [: definir]

Mas-na Allen: '
vm

Centro culmm de

Cimpu

Tra/ess: ;.

Fregueslz ne , Ec Dumlugus. da [a deanír]
Campo e Sobrado

mm Cimpo

VLG

, Flws do conceitua Das aaoo“ ai “ao
Valongo & 1 (c exceto Ms fellas que

Valnuso e das 9:00 às 19:00

(Amiga) Escola de

Campelo -

thrzdn

Freguesia de
1 se 

_, r |

& cama“ * Sabado larga do Passah nl “ o '" "
ma

4440—301 sobrado

Pagu/va ulzs
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VALONGO » um...,-

Ermesinde IEC

mmao rm. de

Sampa» (bloco a)

Rua Aldeil dos

mudares, na

1445440

Ermesinde

[: defmlr]

Ermesinde 18:

m;: na Travagem -

Parque Sauer

Rua Elias Garcia,

565

“45.521

(mieslnde

[: deHulrl

Ermeilnd: 1Ec

La]: do Fórum

(inuil nop AVL)

na da Fáhlín da

Ceramica, Sin

Fámm Cultunl de

Ermesinde

4445—428

Ermesinde

[: dehnlr]
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Qoa vi!—"W
mango . ._....—

Lista dos serviçusa rullnr em um Espiçn da Cláudia : monhuxes devidos pela sua

mlização

vacuum:
ENTIDM szmws A naum COIIADO osssxvubes

nem como lub-lha - luma se mm a; .

“' vantagem-amam "”
cuecas-manu“ Vanuza; . mamas [cam

m nnumhhamom ou mlsnus nm :) um» ' m

demmmndv mllx prúxwu)

” mimo mm - lquvsldu de [mas ! walk-gm l . m

Eschvecmnm dedúvldu—Dbpnmblltudnl ,

Aa «mumu «: Ínmlulânu mmm :: m

mumu-nem & emm:

simulam—xr (llmk: na: alma vmbev mm da .

“" mmm, «. ma.-mg "”
m anulárlm- mmm: : mlnuux N/A

Wa, uma Ausí mma . nzdux Family .

ao“ da henmchvln "'a
me Aslslldi ADSE num . cum; a: .

“a“ San: cum num: no regime um "”
na 31:35? mu: mss Dima , mmao wa . N/A

Nave-pan mm; ms; mm. . Doulmenm .

ao“ .::-ku ne mumu-n "“
”E uma uma; ADSE Dlmu- o meu msm. . "(A

presumem cnrwenckmides

"muda Assistiu; ms; um.» (onu mmm: .
me no mm M N/A

ms: som;-u Arzmimqnln . Daime/Rennnçãu a; cst m

na 5!me acumulo - "dido ;. m de url-ln d! , N”

mmm.» (num ou sem mm;» a: dido!)

w awsuenmnm - ímlsslu & declarada de , N,.

sem Atendvnenm , Emlssle a; de(limcln um .

”ao aflitos a. (nmplgmenhlledid! "“
w Sungas Meramente - cumulus de (um . m

comu

Servkw mmlmw , mmm a: .

“'a Num/NNW: "“
serviços Alemlmlmovinmn de dmumnm; :. .

me W“: mn

nem uma”. naum: m

m Ruim mma mumu. Avllblmtnw m

m mm» mmm: Inmlmul uma» N/A

m Ruim rmpnedcde Imam-m- usina de um N/A

mm Fmpmdcde Inllhduul- «um d! mm ,

“a“ Inaldo/Mint» "“a
mu m. ss , Submluh nndldimus m

s. ' uii-ld , ,"am,“; o; pm.«.um..-mm.,mmmm,“ m

Página mzs
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A ? %%%& ama aoaalàw
momo . m......—

MomAm'E
stm-uns saw-ços A nnuun como ossewmoss

m vaum-doq . .
“uma “w. mm num cons-m: Mule: m msnnal NIA

Snvlwu nm.-d.- .
MMM” _ w! Pom! do mm «mm de aum MIA

Wma-nos maumwammmmammm . m

Mlann «. sna- Samu.

W mmm»; .
“uma _ w. pon-| un Dume - mmm & devem do mau m

W um..“. Pom! du meme 43:1qu mandares [mmm . ",,

Mlnwo :. sm. Hawk ,emhlldu sum

suave-mmm- uma" mm mmm Inlnmzdoclluk: « . WA

Mluthn ;- w: mente um amina um as

sum mun; mun ou num - llsu de na.» vara drum: . . m

Mlnmhln .. smu- ao";

M mau; . v .
“uma _ “. mm da unem Jundnéncu a cenlm de gude N/A

ml»; mm, . . .
“uma“ “. um! do um": much ..., mm a. sua: na

S'wlwl "mim um! de um“: -Clruo de mente »» sewlw , m

Mlumírbd: sm. nachml «. midi

mkmnmm Inmwumu-mhammumsww . %

“uma :. sm. Html « um m um:» exu-uam

m hmm—ln: .
"Inhumas“;— anldourenu—smdeml nn

swim manu. Purul do um“ » Chau; umusu - Mun de . um

un.-mm. u. SIM mam mmm

Suvíwl null—dos .
"hm,“ “ a.“ Pumldotngm»udnmiaolelnlh ou um“ na

Serviços hmm .
Mam“. Pwldnvum—mmdonnmnwha NIA

hmm nullhllu .
m” “ Mk ml da Dum .um consulta; «(A

um uma» .
"um“ da a“. ven-lu» Utente -Dmhrmxm& m

sem mumu» .
“Ima “ um mal da um.-u «emm “um , «mas na

«mm-..e“ 'mmum- Medlnçlouônla-wmuhlde — ,“

«um; :. sm. auan aa maxx»

sum mma»; mm a» um“: - Medludo crnnln. listar . »].

mumu: sm. mmm—m

W mim mun do umm- uma» a. um mamou; . . m

mmm,» :. sua. mm

Migal hmm-ln: Poml do uma - uma» de um mmdurls- . ",A

mim» 4. Suíte Mantido

s-vlw- "MIM—u ledomem—Imwlndeuusmnúemdwh— . m

«um,» a: sm. uma

Sev—Açu: hmm ml da Dum . mmo a uma moa-am - . m

Mumm- ,. nún- lIWio/enmhmm

os: Recem de MMM nu

na: na“ de Murialdo nn

annual-humm pm . na de Ipolu » .

"ao msm.-ma encimada "”
:, Mixwit: m »Maudo «: mmm & . um

aun-mudo a. mmm

Págvna ulzs
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Menna":
SWWE “l'/W A RÉÃUW Colwo 05“!va

mmao online- mula de mmm da .

$a (Ink de Milani“ (pm (Midias dl Unao N/A

EuMlli & um hmlllaml'

Mundo MIÁIVE'MWH da wmpçln :: .

SCF WMMMHWNI CIM“: mui-m deuma N/A

"IDHM, eum dunçlv ou Md! temporári-

mmao online - sm sm». "hummm de vi!-

uemmmu deamndlmemn mamansm .
SB merenda!" entar. "Mummy alma um CSMPF! N/A

um amado que “0th ““UM!“ do temia

nadam!

MinWmNne-Ummsiewlçnxwl .

55 Mamma"?! We udnalrdlnlwumdm Palo N/A

sir

Ewen o: Muenmuna ao panda «. .

CEA mhlevblmh "IA
Em Límmmmlmkpmúzdgmpmdn . m

CGA Fermin demthln A: multa N/A

mA Emma Ii! minimum d! "Ahhh de “IMEI MIA

mm:: de Equerlmulm a: suma-1 Wr _

m Much de mnh maul: wma» mm na

mh

am.; dem-nenhum «amavam» .
EA mhmnnr NIA

Emmy de mmnmenmúmum delmd! '

“A exwhcnmr "”
EA Pedldo & IMES“ de dlúwi pessoais "[A

imruv de Minh'alma! Piu Human: de

ceu mms nemhxnmm mm.—,um mm mm ' m
umimemm ! “um “..mas

IMI Camdefnnduçlo-Wdlmm Nil

IMT Calu de (mundo - WWII) N/A

IMT Cam da milluçlu- 1! Vilmnmn) "IA

IM'Í Em: de Cin-mudo - Walkman N/A

Em: 4! ConduW-Mmlmemoduãlllw Z .

"'" (restado m "”“
ISS *:!"qu Such! Dllerl "[A

|” lrlh'lmlldo Gmail "[A

55 “mmm WNKIW N/A

C.!dllm-Íllhwida DIV! SMPW" ':» Man—wow N/A

mmm vuveumzçh : uma: «. tmpulo . .

'” mun-mio "”
CII-didnt! “Galia dl III“-"(io Dll'I EMD'EÍU- '

rs» "&me un

|:» ana-uu Juma de cv? »:me N/A

|!” GII—IMS Malhar MUN dummuunx & . N/Ã

mmm. Nmmnun

uma.» mam... . sudo «. .

IE" PMN“ - Netemnlelo WA
CIMM!!! mm;-www:“ G! 4

'E" documentar Netemprego "”
“hmm GMMLWBMMU de .

'E" unnimum-Nmmw-u "”

nápna 19le
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MONTANVE
emm-as sim/mos A muun wanna DOSEIWAÇOES

EmMerndoded-Mdeenuade- ,

'“ Neumann "“
Emkbdsrsesdooeoluuduwm- —

um "mmm“ N/A

sumamxmnmumuommawn .

'“ .um-um.» "”
emm-mmaonmammw —

'a" Netemv'lln "”
nu- mandam mm de Amr-dade mm- um

um. maemm co.—um;» aulmxlm ma. ooo: m

AMA- rum—mam num de cem-usem mmo ::er vmuu ' uu

Cumuru!

mão“" “o'“ Msm, mmm "N, unnehmenmedesbhqmln ' N/A

' mmm . «em: pmerinrmzulr, na; mma; dn dllpusm nus “um; a! . l . do Mule—ul n.!

74/2014,“ 13 de melo.
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Requisitos de Insulxçlo

Imlxções e uma de 'unclonamemo

No que respeita a sua dimensão, os Espaços do Cidadão serão construídos alrwés de módulos

com cerca de 16m1 que, por defeito, terao dois postos de atendimento, pooenoo, por isso, ser

adaptados a realioaoe específica de ml: local e a consequente vontade de nada entioaoe

pimeírií

A solução awesenlida para estes módulos lol desenvolvida a partir oe nuas premissas

principais:

a) A fac' 'dode de insulaçio e a capacidade de se poder adequar a diferentes condições e

necessidades;

») A construção de um espiçu mm uma imagem ooerente e facilmente identificável.

curta moouio imm: numa tone, ooiocaou no ceutm do módulo, e partir oa quot se tornam

xcessbvels todos as infuestruouns e alguns equipamentos necessarios ao funcionamento do

Espaço do cianose (vede, ameia, oomuuiroeoes, impressora, arquivo/arrumos, en.).

E tamoem esta torre que permite a oenniçzo de um: imagem coerente e hdlmem:

identificável, estam prevista a ipllciçio de dois logotipos a cores em acrilico lies-io, em

ouas taoes mntiguas oa torre, da maru Espaço do cio-dio, cao: modulo, poi último, e ainda

composto por uma: e por cadelas necessárias ao lteudlmemo (que podem v em

número, com um minimo de : mesas e um máximo de 4 por estrutura), om alem do

equipamento informatico oe oue salame se falam.

Roqulslws para Instalado

rent-ade:

na ficha“, luuto oa eumdi, devera Mir resemdo, em principio, um espaço a altura do piso

com uma largura minima oe suam pan oolicaçiio de sinllética e Informação exoerior, ou, em

onemativa, a xama: de slnnlétia de fachada suspensa. Caberá ao município de valongo a

responsabilldoos de produção e oiixaçso da mesmo, seguindo os indicações fornecidas nela

% i. ».

Pzgtna 11le
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nada, por módulo, uma área minima oe instaiaçao com zu rn: que

garanti urna hrgun mínima de 4 menos.

Iluminaáoz

Deve yergarantido um nivel de iluminação de sou um para as áreas dos postos de trabalho,

Enar'h:

Deve ser slrantida uma infraestrutura para a passagem de aba de acao-nmz, protegido a

montante no quadro eléctrico por disjunlnr tetrapolar Dom calibre de MIA, idealmente

wolegldn nmbem com diferencial de warnli de sensibilidade. uma vez que desnonnecemos

as inlraestruturas existenies, devendo o cabo terminar em caixa de deriveçlo, protegido por

lineares, mies da montagem dos mádulns.

Quando ocorrer : mulagem do módulo, deve ser assegurada a linda deste ano ao quadro

eléctrico dn Mdulo.

Cnmunlagõel [voz, Dados . internet)

A AMA, IP. define os requisitos a cumprir no que respelu a oomunkaçõa de voz, dados e

Internet.

Deve ser aanundi um infuestrutura para a passagem de dois abcs uw (4 pares) earegoria

6, entre o RGE do operadore o espaço oo módulo a instalar.

Serviços de "“mundo a instar-goes:

A manutençao dos espoçose assegurada pelo Municipio du Valongo.

serviços a. limpeza:

Os serviços de limpeza slo assegurados pelo Município lh Valongo.

nequisitos adicionais:

. o espaço deverá cumprir ns requisitos de um e pessoas com mobilidade

cnudldnnada previstos na legislação em vigor;

. o espaço deverá esrar pmvmo de Iusnltçaes unitárias;

- o espaço deverá estar pmvioo oe equipamentos de ar condicionado;

. o espaço deverá, de preferem), esrar pinrado a car oram.
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Iemrsos humanos - Mediadores de atenclmco dlglulz

As funções do mediador de ntendimenm digital meme dividir em duas categorias: de

quclonamenm e de suporte. A categoria de Ínucionamenlo dir resoeito : área de

atendimento e . categoria de suporte diz respeito àsáreasde exmçio e organização.

Por outro lado, as cometer-tias do mediador de atendimento digital estão organizadas em

mpeúucías técukzs (munixação/pmleto/serviços, atendimento, remirsos informations) e

wupetêuzías mmvonamemals (oersonaiidade, empatia, comunitaçao, perspicácia,

autudiscilúina, amodesenvdeenlu, etc).

. Funções de atendimento

o Efetuar atendimento sotne os senriços públicos e privados de numa (um as

entidades dlspimivels nd respetiud dando;

o Apoiar o ddmlo na utilização dos serviços eleuúaúms na administraçxo

piibiira çorn acessa ou nao ao cartão do cidadao;

o informar o cidadao das requisitos necessários pan realização dos serviços

dlsponlvels no halcân;

o Prestar esclarecimentos e todo o zpoio necessária a boa compreensão e

nnnhzcimerlm dos 92711in wmdoss

. Funçõzs de mamão

o consultar, com a regularidade necessária, os sites das entidades disooniveis no

balcão, por forma a atualizar-se sobre as informações relacionadas com os

KWÍWS "Estados;

e Comunicar : AMA, |. >., toda e quihuer inharmição relacionada direta ou

indiretamente min a nrestaçao dos serviços disponiveis no baleia oorfonna a

garantir a uniformização dos serviços prestados na rede de haloões espaços do

cidadão?

o vaniinar medidas de boas práticas no que respeita a gestao do economato e

racionalização de tuslns logistioos;

o Panldpir nas açdes de formação para as quais e comendo, pol forma a

garantira atualizaçao das quonuições a piestarao cidadao.

. Funções de amam—dn

Pági'va zsizs
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o Gannur que :: pam/balaio se encontra operacional para a prestação dos

dlíemnles serviços dlspanhzlis no balcão, nnmgidzmeme a dispuui Giu

da: recursos de unnnmim & apericlnuallxaçãn da hardwzre dispnnihilizido.

o Garantir : pnmualldid: de :henur: dn balcão.
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Anuu IV

cometas Instituchnuls

Correio emrómoo Institucional: secam-ingame:

Responsável pela enewção do pruma»: Daniel Mirtins

Canela elelmulm do responsável pela execução no wowoolo: Wo;

commo lem-ânion: 117231100

(Memo: Agência pari : Modemínçlo Administrativa, |. , Rua Ahnndles Fenlo,

n.! 10, 3.1, 1600001 Lisboa

Município de vmm

Curvelo eleuónico Institucinnal: plesidencíigzmwalongo.“

Responsável pela execuçiu do protnmlu: Dr. me Manual Ribeiro, Pmsidenle a:

câmara

Comb :lenónim da rexpunsável pm execução da pmmum: mesideuciigcm-

vilongopl

commo lelelónico: 124117900

Endereço: Av. 5 de Outubro, 160, uau—503, valongo
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